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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO DA TEMÁTICA. FINALIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado  e ausente
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se
pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais
restaram  repelidos  pela  fundamentação
desenvolvida na decisão.

-  Não  é  encargo  do  julgador  se  manifestar  sobre
todos os fundamentos legais indicados pelas partes,
nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento,
bastando ser motivada a prestação jurisdicional, com
a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
299/301,  opostos  pelo  Estado  da  Paraíba contra  acórdão,  fls.  288/294,  que  negou
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo ente estatal.

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a
necessidade de prequestionamento dos arts.  165 e 458, II,  do Código de Processo
Civil,  nos  moldes  das  Súmulas  98,  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  e  356,  do
Supremo  Tribunal  Federal.  Sustenta,  ainda,  a  ocorrência  de  omissão  no  julgado
combatido, tendo em vista a ausência de manifestação acerca do trâmite de duas
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ações e duas petições iniciais no mesmo processo.

 
Contrarrazões não ofertadas pela parte embargada,

consoante certidão de fl. 305.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Registre-se,  sem  maiores  delongas,  que  os
declaratórios  não  merecem  acolhimento,  pois  o  acórdão  atacado  não  carrega
qualquer vício.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  omissão,  obscuridade  e
contradição,  não  se  revestindo,  portanto,  de  características  de  revisão  total  do
julgado, como acontece com os apelos cíveis.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em
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relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira
totalmente infundada, sob a alcunha de omissão, tentando, tão somente, rediscutir o
feito,  pois,  analisando  o  decisum  embargado,  verifica-se  a  pertinente  abordagem
acerca da inexistência de erro procedimental na tramitação da cautelar no bojo do
mandado de segurança, com duas petições iniciais, senão vejamos:

Compulsando o caderno processual, infere-se que o
inconformismo  da  parte  agravante,  dirige-se  no
sentido de que seja anulada a decisão, haja vista o
explícito  erro  de  procedimento,  pois  o  processo
cautelar  não  é  compatível  com  o  procedimento
especial do mandado de segurança.
Todavia, tal inconformismo não merece prosperar.
O art. 151, II, do Código Tributário Nacional autoriza
a  suspensão  da  exigibilidade  do  crédito  tributário
por  meio  do  depósito  integral  do  débito,  que,  no
caso, em apreço, é o importe total alusivo ao ICMS
cobrado  pelo  agravante,  nas  operações  efetuadas
pela parte agravada, senão vejamos:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 
tributário:
(...)
II - o depósito do seu montante integral;
De outra banda,  o art.  798, do Código de Processo
Civil,  permite  ao  magistrado  conceder  medidas
provisórias  adequadas,  quando  estão  presentes  a
fumaça do bom direito e o perigo de lesão grave ou
de difícil reparação.
Eis o dispositivo legal:
Art.  798.  Além  dos  procedimentos  cautelares
específicos,  que  este  Código  regula  no  Capítulo  II
deste  Livro,  poderá  o  juiz  determinar  as  medidas
provisórias  que  julgar  adequadas,  quando  houver
fundado  receio  de  que  uma  parte,  antes  do
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julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão
grave e de difícil reparação.
De mais a mais, a jurisprudência pátria, seguindo a
orientação  da  legislação  supra,  posicionou-se  da
seguinte forma acerca da temática abordada:
PROCESSO  CIVIL. AGRAVO  REGIMENTAL.
MEDIDA  CAUTELAR  INCIDENTAL  A
MANDADO  DE  SEGURANÇA. DEPÓSITOS
JUDICIAIS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. 1. O direito a realizar o depósito com
fins  de  suspensão  de  exigibilidade  tributária,  nos
termos  do  art.  151,  II,  do  CTN,  é  direito  do
contribuinte  e  pode  ser  exercido  em  qualquer
instância, desde que preenchidos os requisitos legais,
o qual inclusive pode ser pleiteado nos autos da ação
principal. 2. O julgamento dos recursos de apelação e
remessa oficial nos autos principais acarreta a perda
superveniente  de  interesse  da  requerente,  sendo
escorreita  a  extinção  do  feito.  3.  A  extinção  da
presente  medida  cautelar  não  afeta  o  direito  da
agravante  em  prosseguir  com  os  depósitos.  4.  É
cabível  na  cautelar  a  imposição  de  honorários
advocatícios,  tendo  em  vista  a  instauração  do
contraditório com a citação e oferecimento de defesa,
bem como em razão de que a ação principal, por ser
mandado de  segurança,  não comporta  condenação
em honorários advocatícios (Súmulas nº 105/STJ e nº
512/STF), o que afasta a possibilidade de duplicidade
de  condenação  em  verba  honorária.  5.  Agravo
regimental  não  provido.  (TRF-3  -  MC:  32728  SP
2001.03.00.032728-3,  Relator:  DESEMBARGADOR
FEDERAL  ROBERTO  HADDAD,  Data  de
Julgamento:  07/05/2009,  QUARTA  TURMA)  -
negritei.
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Também,
TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CAUTELAR
ORIGINÁRIA.  SUSPENSÃO  DA  EXIGIBILIDADE
DO  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  MEDIANTE
DEPÓSITO.  ART.  151,  II,  CTN.  EXPEDIÇÃO  DE
CERTIDÃO  POSITIVA  COM  EFEITOS  DE
NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. 1. Constitui direito
do contribuinte, com fulcro no art. 151, II do CTN,
em ação anulatória de lançamento, ou em medida
cautelar, ou em ação declaratória de inexistência de
relação  tributária,  ou  mesmo  em  mandado  de
segurança, a despeito do que estabelece o art. 5º do
Provimento  nº  58/91  desta  Corte  de  Justiça,
promover o depósito integral do crédito tributário,
com vistas a suspender a exigibilidade do crédito
tributário. 2. A necessidade de a certidão negativa de
débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a
situação  do  contribuinte  perante  o  Fisco
impossibilita  a  sua  expedição  na  existência  de
débitos,  ainda  que  estejam  com  a  exigibilidade
suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem
direito à denominada "certidão positiva com efeitos
de negativa" expedida nos termos e para os fins do
art. 206 do CTN. 3. A requerente efetuou o depósito
integral  dos  débitos  sub  judice  (fl.  69),  o  que
suspende  a  exigibilidade,  nos  moldes  do  que
preceitua  o  inc.  II,  art.  151,  CTN,  fazendo  jus,
portanto,  à  expedição  de  certidão  positiva  com
efeitos  de  negativa,  desde  que  não  haja  outros
débitos  em  seu  nome.  4.  Precedentes  do  STJ.  5.
Pedido  julgado  procedente.  (TRF-3  -  CAUINOM:
14396  SP  2008.03.00.014396-8,  Relator:
DESEMBARGADORA  FEDERAL  CONSUELO
YOSHIDA, Data de Julgamento: 02/09/2010, SEXTA
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TURMA) - destaquei.
Diante do panorama narrado, não há qualquer erro
procedimental  na  hipótese  vertente  ou
incompatibilidade entre o procedimento cautelar e
o mandado de segurança impetrado, nem ofensa às
disposições legais do art. 796, do Código de Ritos,
porquanto agiu acertadamente o Magistrado singular
ao deferir o pleito cautelar em sede de mandado de
segurança,  a  fim  de  garantir  a  suspensão  da
exigibilidade do crédito tributário, desde que haja o
depósito integral dos valores devidos. - Negritei.

Logo,  a  sustentação  do  insurgente  de  injustiça  da
decisão  guerreada,  em  verdade,  visa  à  rediscussão  de  matéria  já  enfrentada  no
decisório  combatido,  pois  há  possibilidade  de  petitório  cautelar  no  curso  do
mandamus,  com o deferimento de medidas cautelares,  nos moldes do art.  798, do
Código de Processo Civil, desde que estejam presentes a fumaça do bom direito e o
perigo  de  lesão  grave  ou  de  difícil  reparação,  inclusive  o  direito  de  realizar  o
depósito,  nos  termos do art.  151,  II,  do  CTN, com a finalidade de suspensão da
exigibilidade tributária,  pode ser exercido em qualquer instância e postulado nos
autos  da  ação  principal,  razão  pela  qual  não  há  erro  procedimental  na  situação
narrada pelo embargante.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento  das  máculas  dispostas  no  art.  535,  do Código de  Processo  Civil,
conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  Recurso  Especial  nº
11.465-0 de São Paulo, Relator Ministro Demócrito Reinaldo.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRESSUPOSTOS. REQUISITOS DO ART. 535 DO
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CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA.
REEXAME  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA. O
pressuposto  de  admissibilidade  dos  embargos  de
declaração  é  a  existência  de  obscuridade  ou
contradição na sentença ou no acórdão, ou, ainda, a
omissão  de  algum ponto  sobre  o  qual  o  juiz  ou o
tribunal  deveria  se  pronunciar.  Os Embargos  de
Declaração  não  configuram  via  idônea  para  a
obtenção do reexame das questões já analisadas nos
autos, ainda com o fim de prequestionamento como
pressuposto  para  interpor  Recurso  Especial  ou
extraordinário.  (TJMG;  EDcl  1.0702.12.059442-0/002;
Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.  23/01/2014;
DJEMG 27/01/2014) - destaquei.

Sobre  o  tema  em  discussão,  convém  colacionar
julgado desta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. OMIS- SÃO E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE REEXAME DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
EMBARGOS.  Os embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando  para  reexame  da  matéria.  O  STJ  “tem
entendimento  pacífico  de  que  os embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
” “constatado que a insurgência da embargante não
diz  respeito  a  eventual  vício  de  integração  do
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acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi
desfavorável,  é  de rigor a rejeição dos aclaratórios.
”1.  (TJPB;  EDcl  0001443-23.2013.815.0491;  Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de
Britto Lyra Filho; DJPB 22/09/2014; Pág. 13)

Ainda  que  assim  não  fosse,  esclarece-se  que  o
Julgador  não  está  obrigado  a  se  pronunciar  ao  talante  do  inconformado,  isto  é,
analisar  todos  os  argumentos  ventilados  pelas  partes  em  sua  decisão,  bastando
embasá-la com fundamentos suficientes a justificar o entendimento por ele adotado.

Ilustrativamente,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito
Federal, decidindo matéria semelhante, pontificou:

PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  INOCORRÊNCIA  DE
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  OU  OMISSÃO
NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA.  VIA  IMPRÓPRIA.  REJEIÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
RECURSO  IMPROVIDO.  1.  Os  Embargos  de
Declaração não são a via própria para rediscutir os
fundamentos  do  julgado. 2.  Não  se  exige  do
magistrado  a  análise  de  todos  os  argumentos  da
parte  ou  citar  todos  os  dispositivos  legais
mencionados pelos litigantes. Importa apenas que
demonstre os fundamentos pelos quais concede ou
nega  uma  pretensão,  pronunciando-se  sobre  as
questões  juridicamente  relevantes. 3.  A  simples
alusão  quanto  ao  interesse  de  prequestionamento
não  é  suficiente  para  o  acolhimento  dos
declaratórios,  quando  ausente  qualquer  omissão,
contradição ou obscuridade. 4. Inexistentes vícios de
omissão,  contradição  ou  obscuridade,  nega-se
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provimento  aos  embargos.  (TJDF;  Rec
2012.01.1.136677-2; Ac. 750.328; Terceira Turma Cível;
Rel.  Des.  Getúlio  de  Moraes  Oliveira;  DJDFTE
27/01/2014; Pág. 91). – Destaquei.

Igualmente, este Sodalício já se manifestou:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal    de  justiça  tem  
entendimento  pacífico     de  que  os     embargos  
declaratórios,  mesmo  para  fins     de  
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos ví  cios que ensejariam  
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

Em  face  dessas  considerações,  observa-se  que  o
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados
pela recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento diverso do
sustentado pela parte inconformada.
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Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.

Por fim, apenas a título de esclarecimento, cumpre
acrescentar não ser encargo do julgador se manifestar sobre todos os fundamentos
legais  apontados  pelos  litigantes,  sendo  suficiente  a  existência  da  motivação  na
prestação jurisdicional, a teor do art. 458, do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da
Constituição  Federal,  com  a  indicação,  pelo  Juiz,  das  bases  legais  as  quais  dão
suporte a sua decisão.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É como VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 24 de março de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador

                                Relator
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